INDICAÇÃO Nº 
1853
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando a instalação de um Hospital Maternidade na área continental de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

São Vicente possuía em 2000, segundo dados do IBGE, uma população de 303.551 habitantes, o que a torna a segunda cidade em população da Região Metropolitana da Baixada Santista, no entanto, em termos de índice de mortalidade infantil é a que apresenta os piores resultados. De acordo com a Fundação SEADE, baseada em dados de Mortalidade Infantil, por Capítulos de Causas de Morte, das Direções Regionais de Saúde – DIR, em 2004, São Vicente teve 102 casos totais, sendo que desses, 74 correspondem a causas perinatais, ou seja, mais de 70% das crianças que não sobrevivem.

Segundo estudos que vem sendo desenvolvidos, no Brasil, muitos dos óbitos neonatais e perinatais estão relacionados com o acesso e à utilização dos serviços de saúde, além da qualidade da assistência pré-natal, ao parto e ao recém-nascido, e têm sido considerados como indicadores da qualidade do sistema de saúde. Além disso, inúmeras experiências têm comprovado que a prevenção das seqüelas dos recém-nascidos originada neste período depende do pronto, do reconhecimento dos riscos da gravidez e da criança, além do acesso oportuno a serviços de saúde regionalizados e qualificados.

De acordo com técnicos da área de saúde, esses índices poderiam ser associados às dificuldades enfrentadas pela população da área continental de São Vicente em função da distância aos serviços de saúde. Uma das formas de garantir melhor qualidade de vida para esse grande contingente populacional seria instalar um Hospital Maternidade na área continental de São Vicente.
Sala das Sessões, em
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